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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 
ACTA N.º 7/2009 DE 1 DE ABRIL 

 -------  Aos um dias do mês de Abril do ano de dois mil e nove, nesta Vila-Sede do 
Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-se a 
sétima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, de carácter público, sob a 
Presidência do Sr. Manuel Marques Custódio, na qualidade de Presidente da Câmara 
Municipal, estando presentes os senhores Vereadores, Jorge Oliveira Pinto, Vereador a 
Meio Tempo e Vice-Presidente da Câmara, António César Silva Rodrigues Fonseca e José 
Morgado Ribeiro. ----------------------------------------------------------------------------------------- 
------- Não compareceu à  presente reunião o senhor Vereador Avantino Loureiro Beleza.---- 
------- A reunião foi secretariada por mim, José Manuel Amado Magalhães, Chefe da 
Divisão de Administração e Finanças, em regime de comissão de serviço, indigitado 
verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela Assistente 
Técnica, Teresa Cristina Mota de Almeida Santos. --------------------------------------------------  
 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e dezoito 
minutos, e verificando-se haver “quorum” para funcionamento do Executivo e tendo os 
membros presentes ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião, cuja 
convocatória foi efectuada  oportunamente nos termos legais.------------------------------------- 
------------------------- PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA ------------------------------- 
-------------------------------------------INFORMAÇÕES -------------------------------------------- 
------- De seguida foram prestadas algumas  informações, pelo Sr. Presidente: ----------------- 
------- O Sr. Presidente informou que hoje às 15 horas irá realizar-se uma reunião nesta 
Câmara Municipal com o Sr. Vereador Américo Nunes da Câmara Municipal de Viseu, 
tendo em vista avaliar a possibilidade de avançar com a obra intermunicipal de ligação 
Queiriga/Nogueira de Côta, ainda no âmbito do QCA III.------------------------------------------
------ O Sr. Vereador José Morgado solicitou informações sobre o ponto de situação da obra 
de Construção da Biblioteca Municipal e do Matadouro de Viseu.--------------------------------
------- O Sr. Presidente informou que o prazo de execução decorre até Outubro do corrente 
ano.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------ Quanto ao Matadouro - Mateviseu - Matadouro Regional de Viseu, S.A. - informou 
que houve uma reunião com o accionista belga  Jan Louis J. Swaegers (com 57% do capital 
accionista), que entretanto, pelo facto de não ter sido aprovada a candidatura para a 
construção do Matadouro, pretende desvincular-se da entidade empresarial constituída para 
o efeito, que integra este Município com uma pequena participação accionista (2,60%, 
correspondente a catorze mil euros). No próximo sábado haverá reunião da Assembleia 
Geral para discussão do problema.--------------------------------------------------------------------- 
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------- O Sr. Vereador António César Fonseca solicitou informações sobre o ponto de 
situação da atribuição dos apoios sociais (cartão sénior, cartão jovem e  cartão de atribuição 
bolsas de estudo), da ADDLAP e ainda se a Câmara Municipal tem 25 % das verbas 
necessárias para a realização das empreitadas propostas a financiamentos.---------------------- 
------- Solicitou ainda que fosse entregue à Vereação um Balancete de Execução Orçamental 
do último trimestre.--------------------------------------------------------------------------------------- 
------- O Sr. Presidente informou que os apoios sociais vão ser submetidos à apreciação e 
votação da Assembleia Municipal a realizar durante o mês de Abril.----------------------------- 
------- Quanto à Associação de Desenvolvimento Dão Lafões e Alto Paiva (ADDLAP) 
informou que  a candidatura ao PRODER foi apresentada, aguardando-se o seu desenlace.--- 
-------  De seguida passou-se à análise da ORDEM DO DIA, como segue:--------------------- 
-------- 1- Apreciação e votação do texto definitivo da acta da reunião ordinária da 
Câmara Municipal do dia 18 de Março de 2009.-------------------------------------------------- 
 ------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da acta 
em epígrafe.------------------------------------------------------------------------------------------------ 
----------------------------------------OBRAS  PÚBLICAS ------------------------------------------- 
----------------------------------------- Por  Empreitada ----------------------------------------------- 
------- a) Empreitada “Construção da Circular Urbana Norte a Vila Nova de Paiva”– 
Apreciação e votação do Mapa de Expropriações.--------------------------------------------------- 
------- A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar 
esclarecimentos sobre o assunto, o funcionário Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM. ------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 
aprovar o mapa de expropriações no valor global previsto de € 49.050,00, isentando-se de 
apresentação de registo predial e celebração de contrato de compra e venda, dado as 
parcelas se destinarem ao domínio público municipal, devendo ser pago o valor € 5,00 o 
metro quadrado para os prédios urbanos e o valor de € 1,25 o metro quadrado para os 
prédios rústicos.------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------  b) Execução da Empreitada de “Beneficiação dos Acessos Principais (Norte e 
Sul), em Vila Cova à Coelheira – Apreciação e aprovação da proposta do Sr. Presidente da 
Câmara de 30 de Março, para aprovação do projecto da obra supra elaborado pelos serviços 
da Divisão de Obras Municipais, e para autorização de abertura de concurso público nos 
termos da alínea b) do art.º 19.º do CCP, para adjudicação da empreitada, cujo preço- base é 
no montante de € 185.000,00, e aprovação do Programa de Procedimento e Caderno de 
Encargos e constituição do respectivo Júri de Procedimento. --------------------------------------    
------- Foi presente à reunião a Proposta do Sr. Presidente da Câmara, datada de 30.03.2009, 
do seguinte teor: ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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-- “Considerando a necessidade de proceder à execução da obra de “Beneficiação dos 
Acessos Principais (Norte e Sul), de Vila Cova à Coelheira”, prevista nas Grandes Opções 
do Plano (GOP) em vigor, no Código 3/331/2006/35, acção 1;----------------------------------- 
-- Considerando que o preço-base constante do Projecto de Execução da obra elaborado 
pelos serviços da Divisão de Obras Municipais (DOM) desta Câmara Municipal é no 
montante de 185.000,00 € (cento e oitenta e cinco mil euros).------------------------------------- 
-- Considerando que, face ao referido preço-base, a escolha do procedimento para 
formação do contrato em regime de empreitada de obra pública recairá na modalidade de 
Concurso Público de harmonia com o disposto no art.º 19.º, alínea b), do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Dec-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.--------------------- 
-- Considerando que compete à Câmara Municipal a decisão de contratar e autorização de 
despesa, conforme previsto no art.º 18.º, n.º 1, alínea b), do Decreto-Lei 197/99, de 8 de 
Junho, mantido em vigor pela alínea f), n.º 1, do art.º 14.º, do decreto-lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-- Assim:---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-- Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 36.º do Código dos Contratos 
Públicos, tenho a honra de propor à Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva o seguinte: 
-- 1) A aprovação do Projecto da obra de “Beneficiação dos Acessos Principais (Norte e 
Sul), de Vila Cova à Coelheira”, elaborado pela Divisão de Obras Municipais (DOM) 
desta Câmara Municipal. ------------------------------------------------------------------------------- 
--  2) A autorização de contratação da execução da referida obra, sendo a escolha do 
procedimento para formação de contrato na modalidade de Concurso Público.---------------- 
-- 3) A aprovação do respectivo Programa de Procedimento, Caderno de Encargos e 
Anúncio a publicar na 2.ª Série do Diário da Republica.------------------------------------------- 
-- 4) A aprovação da constituição do seguinte Júri do Procedimento, nos termos e para os 
efeitos dos artigos 67º a 69º do Código dos Contratos Públicos:---------------------------------- 
-- Presidente: Jorge Augusto Correia Brás, Chefe da Divisão de Obras Municipais da 
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.----------------------------------------------------------- 
-- Vogais Efectivos – José Manuel Amado Magalhães, Chefe da Divisão de Administração e 
Finanças da Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, que substitui o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos e Armindo Marques Almofala, Técnico Superior da Divisão de Obras 
Municipais Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva.--------------------------------------------- 
-- Vogais Suplentes – João Paulo Figueiredo Mendes, Assistente Técnico da Divisão de 
Obras Municipais Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva, e Cidália Loureiro Morais, 
Assistente Técnico da Divisão de Obras Municipais da Câmara Municipal de Vila Nova de 
Paiva”.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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------- A solicitação do Sr. Presidente esteve presente na reunião para prestar 
esclarecimentos sobre o assunto, o funcionário Eng. Jorge Brás, Chefe da DOM. ------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 
aprovar a proposta do Sr. Presidente, e autorizar a contratação da execução da empreitada 
por procedimento de concurso público. --------------------------------------------------------------- 
------ c) Procedimento de Concurso Público para adjudicação da Empreitada de 
“Beneficiação do Caminho Rural de Ligação entre Fráguas e Queiriga” - Apreciação 
do Relatório Final de Análise das Propostas do Júri do Procedimento de 25 de Março de 
2009 – Decisão de Adjudicação. ----------------------------------------------------------------------- 
------- Presente à reunião o Relatório Final da Comissão de Análise de Propostas da 
Empreitada em epígrafe, segundo o qual a proposta mais vantajosa é da Firma Embeiral – 
Empreiteiros das Beiras, S.A., com sede em Travanca da Bodiosa, Viseu, pelo valor, 
excluído o IVA à taxa de cinco por cento, de € 134.951,39 (cento e trinta e quatro mil e  
novecentos e cinquenta e um euros e trinta e nove cêntimos), para um prazo de execução de 
trinta dias.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade concordar com o 
Relatório Final da Comissão de Análise das Propostas e adjudicar a Empreitada à firma 
Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A., pelo preço, excluído o IVA, de € 134.951,39 
(cento e trinta e quatro mil e  novecentos e cinquenta e um euros e trinta e nove cêntimos), 
para um prazo de execução de trinta dias, e aprovar a minuta do contrato administrativo da 
empreitada. ------------------------------------------------------------------------------------------------ 
------- d) Procedimento de Concurso Público para adjudicação da Empreitada de 
“Beneficiação do Caminho Rural de Ligação entre Vila Nova de Paiva/Touro/Póvoa”  - 
Apreciação do Relatório Final de Análise das Propostas do Júri do Procedimento de 25 de 
Março de 2009 – Decisão de Adjudicação. ----------------------------------------------------------- 
------- Presente à reunião o Relatório Final da Comissão de Análise de Propostas da 
Empreitada em epígrafe, segundo o qual a proposta mais vantajosa é a da Firma Embeiral – 
Empreiteiros das Beiras, S.A., com sede em Travanca da Bodiosa, Viseu, pelo valor, 
excluído o IVA à taxa de cinco por cento, de € 224.704,35 (duzentos e vinte e quatro mil 
setecentos e quatro euros e  trinta e cinco cêntimos), para um prazo de execução de trinta 
dias.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade concordar com o 
Relatório Final da Comissão de Análise das Propostas e adjudicar a Empreitada à firma 
Embeiral – Empreiteiros das Beiras, S.A., pelo preço, excluído o IVA, de € 224.704,35 
(duzentos e vinte e quatro mil setecentos e quatro euros e  trinta e cinco cêntimos), para um 

 4



Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Acta N.º 07/2009 
Livro N.º Folha N.º 

Reunião Ordinária de 1 de Abril de 2009  35 75 
  

 
 
prazo de execução de trinta dias, e aprovar a minuta do contrato administrativo da 
empreitada.------------------------------------------------------------------------------------------------- 
--------------------------------DELIBERAÇÕES DIVERSAS--------------------------------------- 
------- a) Associação Cultural Desportiva Recreativa e Social das Terras do Demo, 
Cerdeira, Touro – Por ofício datado  de 05.03.2009 e registado em 13.03.2008, envia a 
Conta de Gerência de 2008, o Plano de Actividades para 2009, dá a conhecer a constituição 
do corpos sociais para o biénio 2008/2009,  e solicita a atribuição de um apoio financeiro 
para custear diversas actividades.----------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade autorizar a concessão de um 
subsídio no montante de € 1000,00 (mil euros) para despesas de funcionamento, dado o 
interesse municipal das actividades desenvolvidas pela Associação, nomeadamente a Escola 
de Música.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- b) Grupo Desportivo Cultural e Recreativo Tourense, do Touro - Por ofício 
datado de 24.03.2009 e registado a 25.03.2009, solicita a atribuição de um subsídio para a 
realização do “IV Passeio BTT no Touro”.------------------------------------------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente, 
autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 500,00 ( quinhentos euros), dado ser 
um evento com impacto a nível local e regional,. ---------------------------------------------------- 
------- c) Fábrica da Igreja Paroquial de Vila Cova à Coelheira - Por ofício datado de 
23.03.2009 e registado a 26.03.2009, solicita a atribuição de um apoio financeiro para a 
realização das comemorações ancestrais religiosas da Semana Santa de Vila Cova à 
Coelheira.-------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta do Sr. Presidente 
autorizar a concessão de um subsídio no montante de € 500,00 (quinhentos euros), para 
custear as despesas das comemorações dada a tradição da iniciativa.----------------------------- 
------- d) Proposta de alteração da regulamentação municipal de incentivo pecuniário 
às famílias numerosas do Município de Vila Nova de Paiva deliberado em reunião 
municipal de 16 de Maio de 2007 – Informação n.º18/SASS/09, de 25.03.2009. -------------
-------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar a alteração das condições 
de atribuição do incentivo, conforme editalizado em 23 de Maio de 2007, passando o 
incentivo a ser atribuído de uma única vez, após o nascimento da criança quando requerido 
dentro do prazo de 6 meses.-----------------------------------------------------------------------------  
------- e) 1.ª Alteração às Grandes Opções do Plano ( PPI e AMR) para o ano financeiro 
de 2009 – Conhecimento do Despacho da Presidência de 23.03.2009, de aprovação da 
alteração.--------------------------------------------------------------------------------------------------- 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
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------- d) 2.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2009 – Conhecimento do 
Despacho da Presidência datado 23.03.2009, de aprovação da alteração.------------------------ 
------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------------ 
-------------------------- PERÍODO DE INTERVENÇÃO DO PÚBLICO --------------------- 
------- Uma vez concluída a ordem do dia, e dado tratar-se de reunião ordinária pública, foi 
aberto, nos termos legais, um período para intervenção do público.------------------------------- 
-------- Não havendo público presente, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião.---------- 
------------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA  --------------------------------- 
------- A presente acta foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 
proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o N.º 3 do art.º 92.º da Lei N.º 
169/99 de 18.09, e foi assinada pelos membros que a aprovaram.--------------------------------- 
-----------------------------------------ENCERRAMENTO ------------------------------------------- 
------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a reunião, 
eram treze horas e oito minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente acta que 
depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente da reunião e por mim 
que a secretariei.------------------------------------------------------------------------------------------- 
__________________________________________________________________________  
__________________________________________________________________________
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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